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r.r. eqursrçÃo DE REFLETORES DE LED PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

sgcnrrerua bp p§poRto E, r.AzER Do MllNlcÍpto op cnarrÚs-cr.
1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

U:t4

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 00022.202602251000I.

l. DÀS CONDIÇÕEs cnnms DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXI[' «â', e úi» da Lei n'

14.r33/2021).

_Íl
)-

ITEI\'l DEScRIÇÃO QTD UND

REFLETOR 2OOOW DE LED 20,0 Unidade t.614,76 32-295,20

REFLETOR EM LED, DIRECION VEL, COM P CIA DE 2OOOW DE LED, COM FATOR DE POTENCIA

SUPERIOR A 0.95, BIVOLT, FLUXO LUMTNOSO SUPgruon l rqo.ooo IúMENS, coM No MíNIMo 20 MóDULos,

Ar.!GULO DO FEIXE DE Luz DE l4o" No MÍNIMo, coM ALTA REstsrÊNCIA A PoEIRA E ÁcuA 0P67)

DTMENSôES uÍNuraas: 57 (A) x 87 (c) x
COMBINAR. COR DA LUZ: A COMBINAR.

35 (P) CM INCLUSO SUPORTE DE FIXAÇÀO . COR DA CARCAÇA: A

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estabelecido ern

regulamento intemo.

2. DA Pf,SQUISA DE PRf,ÇO
2.1. 

-O 
Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levandose em consideração todos

os detalhes que envolvem o újeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados

em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montânte de R$ 32.295,20 (trintâ e dois mil,

duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação

designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRÁTAÇÃO
3.1. A aquisição de refletores de LED é necessiíria para garantir a adequada iluminação das áreas

esportivas e de lazer sob responsabilidade da Secretaria de Esporte e Lazer do município de Crateús-CE. A

utilizaçao de refletores de iED visa proporcionar uma iluminação eficiente e econômica, melhorando a

visibilídade e a segurança para os usuários das instalações esportivas, além de possibilitar a realização de

eventos notumos i ampliâr o honlrio de funcionamento dos espaços' Além disso, a modemização do

sistema de iluminação com tecnologia LED contribui para a redução do consumo energético e dos custos

de manutenção em comparação com tecnologias mais antigas de iluminação. A iniciativa também esú

alinhada com o compromissó do município em promover a sustentabilidade e a eficiência energética nos

serviços públicos.

4. JUSTIFICATTVA DE CONTRATAÇÁO PORDISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apurado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no art.'75, inciso II,_ da Lei no

14.133/2021, que trata daàispensa de licitação para contratação de outros serviços e compras de pequeno

valor, considerando a baixa ielevância econômica da contratação e a desproporcionalidade dos custos

inerentes à realização de procedimento licitatório.
Nos termos do reierido àispositivo legal, é permitida a contratação direta quando o valor estimado for

inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto n' 12.807, de 29 de dezembro

de 2025, os valores previstos na Lein' l4.1.3.3n}21foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso

II, a coriesponder u À$ 6S.+qZ, t t (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

Aisim, esàndo o valor estimado da contrâtação abaixo do referido limite legal, resta devidamente

caracterizada a hipótese de dispensa de licitação.
4.2. As aquisições 

" "ont.tuçõ". 
públicas seguem, em regra" o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso ÍXI da Constituição. Poém, o comando constitucional já enuncia que a lei podera

estabeÉcer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento prúcifal que reza poiesta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal

de 1988, no qual determina que-as obras, os serviços, comprÍ§ e alienagões devem ocorrer por meio de

licitações.
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A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação ha esfera

federal, para tonrar isonômica a participação de interessados em procedimentos que vrsarr supÍ tr as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hiÉteses em que a contratação sená feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021, a exemplo da Lei no 8.666193,

também prevê os casos em que se admite a contratação direta" podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.
A nova Lei de Licitações, mncionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitâção - Art. 75, inciso II
O arl. 75, inciso II, da Lei no 14.13312021 permite a contÍatação

direta" por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo
valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a

publicação do Decreto n'12.807, de 29 de dezembro de 2025, os

valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o

limite do art. 75, inciso II, a ser de RS 65.492,1 l, (sessenta e cinco

mi[, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

5. ENTREGA E CRTTÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de

compra.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Crateús,

situado a Rua Galeria Gentil, 20, Centro, Crateús/Ce.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária" no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaÉes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Refer€ncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.6- Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.
5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada" consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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6. DAS oBRrcAÇôrs ua coNrruraNrr
6.1 . São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios

estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1 .5. Aplicar à CONTRATADA as sânções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
6.1 .8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venhâm a ser solicitados

pelo representante da CONTRÂTADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicagão dos locais de entrega dos

bens, como forma de prevenir a ocon€ncia de danos de qualquer natureza;

6.1 .1 1. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas

neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução da avença;
6. t - 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste dâs respectivas faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, Prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratâda deverá cumprir intêgralmente as obrigações constantes neste Projeto Básico e em sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da execução do objeto,

bem como:
7.1.1. Fomecer os refletores de LED de acordo com as especiÍicações, quantidades e padrões de qualidade

estabelecidos neste Projeto Básico;
7.1.2. Eniegar os materiais no prazo, local e condições definidos pela CONTRATANTE, devidamente

acondicionados e em perfeito estado de conservação;

7.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos materiais até o local indicado pela

CONTRATANTE;
7.1.4. Substituir, no prazo estabelecido pela Administração, qualquer produto que apresente defeito, vício,

avaria ou que esteja em desacordo com as especificações exigidas;

7.1.5. Garantir que os produtos fomecidos sejam novos, de primeiro uso e atendam às normas técnicas e de

qualidade aplicáveis, especialmente às normas da ABNT e demais legislações pertinentes;

i.l .6. Mantàr du.ante toda a execução do contrâto todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas

na contratação;
7.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato;

7.1.8. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela CONTRATANTE, relacionados ao

fomecimento dos materiais;
7.1.9. Cumprir rigorosamente os prazos, condições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico e

no instrumento contratual;
7.1.10. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais

desorrentes do fornecimento dos produtos;

tr
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7.1 .l I . Conceder garantia mínima dos produtos, conforme as normas do fabricante;

7.1.12. Comunicai à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência que

entrega ou a qualidade dos produtos contratados.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

9. ALTERAÇÃO
9.1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde

ra

SUBJETIVA

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitâção

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. I 17 Lei n' 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar â execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.
10.2. A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência désta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o § 2' do art. 140 da Lei n" 14.133, de 2021'- 
1d.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade comPetente para as providências cabíveis.

lT.DOPAGAMENTO
I l.l. o pâgamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão

de ordem Buncària, para crédito em conta corrente dâ CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Básico.
I 1.2. O pagamento somente será autoriudo depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado eitJato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos

serviços efetivamente prestados.

I 1.3. Havendo erro na âpresentâção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidàde imposta ou inadimplência, o pâgamento ficará sobrestado até que a

bontrataáa providencie ai medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.' 
I t.+. Será ãonsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.' ' i 1.5. Antes de cada pagamento à contratada, sená Íealizada consulta ao Cadastro de Fornecedores

para verificar a manutenção dãs condições de habilitagão exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação.
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo pÍ:rzo,

apresente .ui d"f".u. o prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério dâ contratante.

I 1.7. Não havenào regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cJÍno quunto à 
"*irtência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

I 1.8. persistindo a irrãgularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processO administrativo Correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

ça
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1 1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedores.
I 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagão, por meio de

doiumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
I l.l l. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen

VP : Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (Tx) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX : Percentual da taxa anual = 60á

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
I 2.1 . Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133, de2021 , a Contratada

que:
12.1.l. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
l2.l .3. der causa à inexecução total do contrâto;
12.1.4. deixar de entregar â documentâção exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devirlamente

justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica

de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certatre ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução

do cortrato;
l2.l .10. compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l2.l.l l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

licitação;
l2.l .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 1) R46 de l" de aso sto de 2013

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficaní

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e sriminal, às seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim eutendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos

significativos para a Contratante;
12.2.2. MulÍa de 0,33% (trintâ e ü€s centésimos por cento) por dia de atraso, na execução

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9Yo (nove

vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30

(trinta) dias;
'12.2.4- Multa dê 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
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12.2.5, Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administragão, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão

do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
12.2.6.20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução

total do contrato.
12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' l4.li3, de 2021, as

empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham prâticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serAo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando pníticas de sustentabilidade

ambiental na execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir parâ a promoção do desenvolvimento nacional

sustent,ável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art.225

da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deveá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem

condutâs e técnicâs para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as nonnas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratadq observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

maior eficiência na utilização de resursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

e origem ambientalmente regular dos recursos naturâis utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORÇAMENTÁruA
l4-l. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Secretaria Municipal

de Esporte e Lazer, na classificação econômica 2201.27 .122.0037 .2.144 - Secretaria de Esporte e l.azer -

Gestão Administrativa, no(s) elemento/subelemento de despesa: 44905200144905299 - Equipamentos e

Material Permanente, R$ 32.295,20 (trinta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)'

Crateús/CE, 72 de março de 202o.

CISC DA SILVA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

FT NO
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Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - CentÍo, 63.700-000


